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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2013 
 

Ref.: Aquisição de uma Roçadeira Central e Lateral, giro livre, com roda traseira e largura de corte de 1,70 mts, para manutenção das vias públicas deste município de 

Sabáudia, conforme inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93. 

 
A documentação referente à dispensa de licitação n° 012/2013 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 012/2013 para a aquisição do equipamento supramencionado. 
 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2013. 
 

Edson Hugo Manueira 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 136/2013- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 054/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 136/2013 
DATA DE ASSINATURA: 09/12/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: GRAFICA BARROSO LTDA 

CNPJ: 09.615.438/0001-59 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. 
VIGÊNCIA: 09/12/2013 ATÉ 09/12/2014. 
DOTAÇÃO: 
 
 
VALOR: R$ 45.254,00 
(Quarenta e cinco mil 
duzentos e cinqüenta e 
quatro reais). 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 054/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 09 de dezembro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 276/2013 
 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

  A Câmara Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná,  aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin te Lei: 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Unidade 004 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Função 04 Administração 
 

Programa 006 Programa de Apoio Administrativo Operacional 
 

Sub-função 122 Administração Geral 
 

Orgão Unidade Funcional Atividade  Elemento Reduzido  Valor a Bloquear  

05 02 10.122.0020 2.031 3390390000 159 1.000,00 

05 02 10.301.0020 2.032 3390390000 166 2.800,00 

05 02 10.301.0020 2.035 3390390000 179 2.000,00 

05 02 10.301.0020 2.036 3390390000 184 2.000,00 

05 02 10.305.0020 2.038 3390390000 191 1.500,00 

05 02 10.301.0020 2.085 3390390000 195 1.700,00 

06 01 12.122.0016 2.039 3390390000 202 700,00 

06 01 12.3610016 2.040 3390390000 209 1.500,00 

06 01 12.361.0016 2.040 3390390000 210 1.000,00 

06 01 12.365.0016 2.041 3390390000 216 1.500,00 

06 01 12.365.0016 2.048 3390390000 239 1.300,00 

03 02 04.122.0006 2.018 3390390000 74 2.300,00 

03 04 04.122.0006 2.008 3390390000 82 18.000,00 

08 01 08.122.0021 2.095 3390390000 425 3.200,00 

06 01 12.365.0016 2.047 3390390000 242 10.000,00 
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Projeto/Atividade 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria Administrativa 

Recurso 1.000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.460000 Auxilio Alimentação 
R$         60.000,00 

Subtotal 
R$        60.000,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata artigo 1°, serão utilizados recursos no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 

provenientes de: 
I – Excesso de Arrecadação 

Grupo Fonte/Padrão Rubrica Descrição Valor 
1.000 1.7.2.1.99.01 Auxilio Financeiros aos Municípios 60.000,00 

Total 60.000,00 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 12 dias do mês de Dezembro de 2013 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO 218/2013 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 223/2012 de 30 
de outubro de 2012. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
226.800,00 (Duzentos e vinte e seis mil e oitocento s reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 001 GABINETE DO PREFEITO 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0004 PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
 

Projeto/Atividade 2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.110000 (1) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$           2.000,00 

 
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Unidade 001 DIVISÃO DE FINANÇAS 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

Programa 0003 PROGRAMA DE GESTÃO CONTABIL, FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 
 

Projeto/Atividade 2016 Manutenção da Seção de Tesouraria 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.110000 (50) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$           8.000,00 

Elemento 3.1.90.130000 (51) - Obrigações Patronais 
R$           2.500,00 

 
Unidade 04 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Função 04 ADMINISTRAÇÃO 

 
Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
Programa 0006 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 

 
Projeto/Atividade 2022 Manutenção da Seção de Protocolo e Arquivo 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.110000 (103) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$           1.500,00 

 
Órgão 05 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 SAUDE 
 

Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 
 

Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 
 

Projeto/Atividade 2032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos  
 

Elemento 3.1.90.110000 (173) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$          55.000,00 
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Elemento 3.1.90.130000 (174) - Obrigações Patronais 

R$            9.000,00  
 
Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
Função 10 SAUDE 

 
Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 

 
Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 

 
Projeto/Atividade 2034 Manutenção  do Programa Médico da Família 

Recurso 495 Programas de Atenção Básica - FNS 
 

Elemento 3.1.90.110000 (185) - Vencimentos e Vantagens Fixas R$          21.000,00 
 

Recurso 303 Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos  
 

Elemento 3.1.90.130000 (186) - Obrigações Patronais 
R$            6.000,00 

 
 
Projeto/Atividade 2035 Manutenção do Programa Saúde Bucal 

Recurso 495 Programas de Atenção Básica - FNS 
 

Elemento 3.1.90.110000 (192) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$            6.500,00 

Recurso 303 Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos  
 

Elemento 3.1.90.130000 (193) - Obrigações Patronais 
R$            1.700,00 

 
Órgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 

Unidade 001 SUPERVISÃO GERAL 
 

Função 12 EDUCAÇÃO 
 

Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
 

Projeto/Atividade 2039 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Recurso 103 Educação 10% Sobre Transferências Constitucionais 
 

Elemento 3.1.90.110000 (219) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$         15.000,00   

Elemento 3.1.90.130000 (220) - Obrigações Patronais 
R$           5.000,00 

 
Sub-função 365 ENSINO INFANTIL 

 
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 

 
Projeto/Atividade 2048 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 

Recurso 102 FUNDEB 40% 
 

Elemento 3.1.90.110000 (237) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$          36.000,00      

Elemento 3.1.90.130000 (239) - Obrigações Patronais 
R$            6.600,00  

 
 
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 

 
Projeto/Atividade 2047 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 

Recurso 102 FUNDEB 40% 
 

Elemento 3.1.90.110000 (254) - Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$            2.700,00      

 
 
Recurso 101 FUNDEB 60% 

 
Elemento 3.1.90.110000 (253) - Vencimentos e Vantagens Fixas 

R$          44.200,00      
 
Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 11 TRABALHO 
 

Sub-função 333 EMPREGABILIDADE 
 

Programa 0015 Programa de Qualificação para o Mercado de Trabalho 
 

Projeto/Atividade 2092 Manter as Atividades do Programa de Qualificação do Mercado do Trabalho 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.130000 (389) – Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$               400,00 

 
Unidade 007 FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Sub-função 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

 
Programa 0021 PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL BASICA E ESPECIAL 

 
Projeto/Atividade 2093 Manutenção do CRAS 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.130000 (410) – Obrigações Patronais 
R$            3.700,00 

SOMA............................................................................................................................. 
R$        226.800,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 136.800,00 (Cento e 

trinta e seis mil e oitocentos reais),  provenientes de Anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 
 

Órgão 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade 001 GABINETE DO PREFEITO 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0004 PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
 

Projeto/Atividade 2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.300000 (4) – Passagens e Despesas Com Locomoção 
R$           2.000,00 

   
 

Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Unidade 001 DIVISÃO DE FINANÇAS 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
 

Programa 0003 PROGRAMA DE GESTÃO CONTABIL, FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 
 

Projeto/Atividade 2010 Manutenção da Divisão de Finanças 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.470000 (48) – Obrigações Tributárias e Contributivas 
R$           5.900,00 

Elemento 4.4.90.520000 (49) – Equipamentos e Material Permanente 
R$           1.500,00 

Elemento 3.3.90.330000 (43) – Passagens e Despesas com Locomoção 
R$           1.500,00 

Elemento 3.3.90.300000 (42) – Material de Consumo 
R$           1.600,00 

 
Unidade 04 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Função 04 ADMINISTRAÇÃO 

 
Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
Programa 0006 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL 

 
Projeto/Atividade 2022 Manutenção da Seção de Protocolo e Arquivo 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.300000 (105) – Material de Consumo 
R$           1.500,00 

 
Órgão 05 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 SAUDE 
 

Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 
 

Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 
 

Projeto/Atividade 2034 Manutenção  do Programa Médico da Família 

Recurso 495 Programas de Atenção Básica - FNS 
 

Elemento 3.3.90.300000 (188) – Material de Consumo 
R$          12.000,00 

Elemento 3.3.90.360000 (190) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$            9.000,00 

 
 
Projeto/Atividade 2035 Manutenção do Programa Saúde Bucal 

Recurso 495 Programas de Atenção Básica - FNS 
 

Elemento 3.3.90.360000 (197) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$            1.950,00 

Elemento 3.3.90360000 (198) -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
R$            6.250,00 
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Órgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 

Unidade 001 SUPERVISÃO GERAL 
 

Função 12 EDUCAÇÃO 
 

Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
 

Projeto/Atividade 2047 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 

Recurso 102 FUNDEB 40% 
 

Elemento 3.3.90.300000 (240) – Material de Consumo 
R$          10.000,00  

Elemento 3.3.90.390000 (242) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$          10.000,00 

 
 

Sub-função 365 ENSINO INFANTIL 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
 

Projeto/Atividade 2048 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 

Recurso 102 FUNDEB 40% 
 

Elemento 3.3.90.300000 (257) – Material de Consumo 
R$            7.000,00      

Elemento 3.3.90.360000 (258) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$            2.190,00  

Elemento 3.3.90.390000 (259) - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$            7.400,00 

Elemento 4.4.90.520000 (260) – Equipamentos e Material Permanente 
R$            6.010,00 

 
 

Sub-função 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 

Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
 

Projeto/Atividade 2048 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 

Recurso 101 FUNDEB 60% 
 

Elemento 3.1.90.110000 (267) – Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$          44.200,00      

 
Projeto/Atividade 2049 Manutenção das Atividades de Jovens e Adultos 

Recurso 102 FUNDEB 40% 
 

Elemento 3.3.90.110000 (268) – Vencimentos e Vantagens Fixas 
R$              990,00 

Elemento 3.3.90.360000 (271) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$              990,00 

Elemento 3.3.90.390000 (272) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$              720,00  

 
 
Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 11 TRABALHO 
 

Sub-função 333 EMPREGABILIDADE 
 

Programa 0015 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO 
 

Projeto/Atividade 2.092 Manter as Atividades do Programa de Qualificação do Mercado do Trabalho 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.360000 (392) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$               400,00 

 
Unidade 007 FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Sub-função 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

 
Programa 0021 PROGRAMA DE ASSISTENCIAL SOCIAL BASICA E ESPECIAL 

 
Projeto/Atividade 2093 Manutenção do CRAS 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.300000 (412) - Material de Consumo 
R$            3.700,00 

SOMA 
R$        136.800,00 
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Art. 3º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata artigo 1°, serão utilizados recursos no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil 

reais), provenientes de: 
 
I – Excesso de Arrecadação 

Grupo Fonte/Padrão Rubrica Descrição Valor 
1.000 1.7.2.2.01.02.00 IPVA R$       27.000,00 
1.000 1.7.2.1.01.99.01 Auxílio Financeiro aos Municípios R$       63.000,00 
SOMA R$       90.000,00 
SOMA GERAL R$     226.800,00 

 
 
Art. 4º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Sabaudia, 10 de Dezembro de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 227/2013 

  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 276/2012 
 
 
 de 12 de Novembro de 2013. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 03 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Unidade 004 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Função 04 Administração 
 

Programa 006 Programa de Apoio Administrativo Operacional 
 

Sub-função 122 Administração Geral 
 

Projeto/Atividade 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria Administrativa 

Recurso 1.000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.460000 Auxilio Alimentação 
R$         60.000,00 

Subtotal 
R$        60.000,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata artigo 1°, serão utilizados recursos no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 

provenientes de: 
I – Excesso de Arrecadação 

Grupo Fonte/Padrão Rubrica Descrição Valor 
1.000 1.7.2.1.99.01 Auxilio Financeiros aos Municípios 60.000,00 

Total 60.000,00 
 

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 

           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 12 dias do mês de Dezembro de 2013 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO 230/2013 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 223/2012 de 30 
de outubro de 2012. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
226.800,00 (Duzentos e vinte e seis mil e oitocento s reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 
Órgão 05 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 SAUDE 
 

Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 
 

Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 
 

Projeto/Atividade 2032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos  
 

Elemento 3.1.90.130000 (174) - Obrigações Patronais 
R$            2.000,00  
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Função 10 SAUDE 

 
Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 

 
Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 

 
Projeto/Atividade 2036 Manutenção do Programa Saúde Bucal 

Recurso 495 Programas de Atenção Básica - FNS 
 

Elemento 3.1.90.130000 (201) – Obrigações Patronais 

R$           1.000,00 
 

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 009 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 

Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Sub-função 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 
 

Programa 0023 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL AO IDOSO 
 

Projeto/Atividade 2094 Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.1.90.130000 (427) – Obrigações Patronais 
R$            1.000,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil 

reais),  provenientes de Anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 
 

   
 

Órgão 05 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 SAUDE 
 

Sub-função 301 ATENÇÃO BASICA 
 

Programa 0020 PROGRAMA DE SAUDE E SANEAMENTO 
 

Projeto/Atividade 2032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde / Percentual vinculado sobre a receita de impostos  
 

Elemento 3.3.90.300000 (175) – Material de Consumo 
R$            3.000,00  

 
 
Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade 009 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 

Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Sub-função 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 
 

Programa 0023 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL AO IDOSO 
 

Projeto/Atividade 2094 Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.390000 (430) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$            1.000,00 

 
Art. 4º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 

Sabaudia, 12 de Dezembro de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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